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558.138
A maior votação de um só Deputado Estadual em toda a história

odoa os 572045 ese

SÃO PAULO

DEPUTADO AFANASIO JAZADUI

PROJETO DE LEI No 56 + DE 1995

IPA Declara de Utilidade Pública a entidade que
especifica.

A Assembléia Legislativa do Estado de São Pa
ulo decreta:

1 É declarada de utilidade publica a Fundação
Artigo 1o —

to das Deformidadespara o Estudo e Tratamen

Cranio-Faciais / FUNCRAF, em Bauru.

,

entrará em vigor na data de sua
 pu

Artigo 2o — Esta lei

blicação.
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A maior votação de um só Deputado Estadual em toda a história do Brasil

eo único candidato a receber votos em todos os 572 municípios do Estado.“SÃO PAULO

DEPUTADO AFANÁSIO JAZADJI

- Folha no 2 -

JUSTIFICATIVA

Atendendo solicitação do ex-deputado

Oswyáldo Sbeghen, apresento a consideração dos nobres pares Pro

jeto de Lei objetivando declarar de utilidade pública a " Funda-

ção para o Estudo e Tratamento das Deformidades Cranio-Faciais /

FUNCRAF ", com sede na rua Silvio Marchione, 3-20, em Bauru.

Entidade de carater filantrópico convenia

da com o Hospital de Reabilitação de Bauru/USP, o conhecido "Cen

trinho", vem atuando de forma efetiva desde 1990 no suporte as

necessidades do Hospital atendendo aos seus objetivos conforme

TÚ consta de seus Estatutos Sociais.

Pelo alcance da população atendida pelo

HRB/USP , o trabalho da Fundação também se estende por todo [o)

País, principalmente aos pacientes mais carentes e em áreas cri

ticas cuja atuação da FUNCRAF é indispensável para o trabalho do

Hospital: o atendimento aos portadores de malformações congeni -

tas laábio-palatais e crânio-faciais de nosso País.

A Prefeitura Municipal de Bauru, ciente

do alto valor comunitário representado pela Fundação, através do

Decreto no 3314, de 5 de março de 1991, reconheceu sua Utilidade

Pública Municipal, ato de extrema importância para que a entida-

de possa cumprir seus objetivos uma vez que os órgãos oficiais

exigem tal condição para incluir a Fundação em seus programas e

esta poder se beneficiar eventualmente de condições tributárias

garantidas pela Constituição Federal de 1988.
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